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ATA DA 14ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA CAIXA DE 

ASSISTÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DE SANTOS – CAPEP-SAÚDE 

REALIZADA EM 13/04/2022 

Ao décimo terceiro dia do mês de abril de dois mil e vinte e dois, na sala de reuniões da 
CAPEP-SAÚDE, teve início às 9h a 14ª Reunião Ordinária do Conselho de Administração, 
composição para o biênio de 15 de março de 2021 a 14 de março de 2023, de acordo 
com a Portaria n.º 045/2021-GPM, de 22 de março de 2021. Conselheiros presentes, 
conforme assinatura no livro: Arlete Cristina Souza Fernandes da Costa; Celia Regina 
Gonçalves Fugazza; Lucimar Lucas de Lima; Josias Aparecido Pereira da Silva; Flavio 
Antonio Rodrigues Saraiva; Rose Farias Braga. Presentes também as psicólogas Taís 
Viana e Jéssica Ribeiro para falar sobre o processo do item “1”. Iniciou-se a reunião com 
a análise da ata anterior, que foi aprovada pelos conselheiros presentes. Depois foram 
apreciados e despachados os processos que constavam da pauta, a saber: 
 

1. Processo 10245/2019 – 74 – CAPEP-SAÚDE – Processo que trata das parcerias não 
onerosas para a concessão de descontos aos mutuários. A Resolução nº 004/2019 institui 
os parceiros. A Resolução nº 001/2020 estendeu o programa a pessoa física. Como essas 
resoluções estavam vinculadas a “Casa do Servidor” (Casa do Servidor agora é o PAS), são 
necessárias algumas modificações para então vincular as parcerias ao PAS.  A minuta foi 
apresentada ao Conselho em 10/09/2021. Na reunião de 20/10/2021 ficou acertado de 
que o assunto seria tratado em reunião a ser agendada com o PAS. Discussão: O A 
princípio foi o Conselheiro Flávio que havia solicitado a presença das representantes do 
PAS, por causa dos descontos das consultas com psicólogos, já que a CAPEP possui este 
profissional na rede credenciada e também como seriam os descontos oferecidos pelos 
parceiros, e se vão fazer parceria com psicólogos. Deliberação: Minuta aprovada conforme 
apresentada. Formalize-se a Resolução. 

 
2. Processo nº 2888/2022-02 DEASA – Recursos de Glosas do AC Camargo interpostos fora 

do prazo. Na última reunião do Conselho foi deliberado: “Para análise na próxima reunião 
e solicitamos a presença do jurídico para eventuais esclarecimentos.” Deliberação: Diante 
dos esclarecimentos apresentados, deferimos a análise dos recursos de glosas. 

 
3. Processo nº 14249/2002-72 – MARIA HELENA GOMES DE OLIVEIRA – Autorização para o 

exame Pesquisa de mutação K-/N-ras/Braf e Pesquisa Instabilidade Microssatélite. 
Mutuário com câncer avançado. Parecer da auditoria médica favorável. Exames com 
cobertura na ANS. Cotação: menor valor R$ 3.400,00. Deliberação: Deferimos, nos termos 
do parecer da auditoria médica. 

 
4. Processo n° 58807/2021-76 – ROSE RODRIGUES DA SILVA – Autorização para exame Pet 

PSMA (o exame não tem cobertura no rol da ANS). O processo passou pelo Conselho em 
reunião realizada em 09/12/2021 e foi deliberado que o mutuário apresentasse o laudo 
dos exames de cintilografia óssea e/ ou RMN de abdômen. Mutuário fez a ressonância e 
apresentou laudo. A Auditoria emitiu parecer: “Solicitar ao mutuário a apresentação do 
exame de cintilografia.” Em 22/03/2022, o Conselho avaliou o processo pelo WhatsApp e 
deliberou, por maioria de votos: “De acordo com o parecer da auditoria médica.” O 
requerente alega que o Conselho solicitou a Ressonância e ou a cintilografia e diante da 
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apresentação da ressonância não fará a cintilografia. Cotação do exame: R$ 4.232,00. 
Deliberação: Agendar extraordinária com o médico auditor. 

 
5. Processo nº 32924/2020-83 – COMLIC – Tabela para credenciamento de Oftalmologia. 

Deliberação: Encaminhar digitalizado aos Conselheiros para apreciação e deliberação na 
próxima reunião. 

 

 
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, a reunião foi encerrada às 11h30min, sendo a ata 
por mim, Arlete Cristina Souza Fernandes da Costa elaborada, seguindo assinada 
pelos Conselheiros presentes. Santos, 13 (treze) de abril de 2022. 
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